
J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Referência:- Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor Termo de 
Fomento 

 

Base Legal:- Art. 31 e 32, da Lei Federal nº. 13019/14. 
 
Organização da Sociedade Civil/Proponente:- CENTRO DE REFERÊNCIA E APOIO A 

JUVENTUDE DE PIRANGI 
 
CNPJ:- 54.162.706/0001-89 

 
Endereço:- Rua Álvaro Mendes Campos nº 492 Pirangi/SP 

 
Objeto Proposto: Ações e instrumentos capazes de promover o crescimento pessoal e social do 

adolescente através de inclusão no mercado de trabalho, atendendo 02 adolescentes de ambos os 
sexos, de 14 e 17 anos e onze meses de idade, com o desenvolvimento de atividades que contribuem 
no processo de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, através de programas 
envolvendo educação e profissionalização 

 

Valor total do Repasse:- R$ 14.928,00 

 

Período:- Exercício de 2021. 
 
Tipo da Parceria:- Fomento. 

 

Justificativa pela Inexigibilidade:- que a referida entidade a anos vêm desenvolvendo atividades em 

parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória, que a atividade objeto do plano de 

trabalho proposto é de natureza singular, que é a única que desenvolve a atividade proposta de 

assistir adolescentes na faixa etária de 14 a 17 anos e onze meses, oferecendo aos adolescentes 

preparo profissional, estando os mesmos aptos ao mercado de trabalho, sendo de grande relevância 

que os serviços ofertados sejam desenvolvidos com efetividade proporcionando assim o seu 

crescimento e integração junto ao comunidade. 

 

Pirangi, 05 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

 

Lucas Henrique Francisco Costa dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
 


